
Cômoro Municipol de Colotino
Polócio Justiniono de Mello e Silvo Netto

Estodo do Espírito Sonto

LEI PROMULGADA NO 7.185, DE 23 DE FEVEREIRO OE2024

DtsPoE soBRE A tustttutçÃo
CALENDARIO OFICIAL DE EVENTOS
COLATINA O DIA DO "OTAGEEK''.

NO
DE

Faço saber que a Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espirito Santo

APROVOU e Eu Presidente, nos termos do § 7o do art. 66, da Gonstituição Federal

e s Zo do aÉ. 80, da Lei Orgânica do Município de Colatina, PROMULGO o seguinte:

Artigo 1o. Fica instituído no Calendário Oficial de Colatina "O DIA DO OTAGEEK", a ser

comemorado anualmente no mês de agosto.

Artigo 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Colatina/ES, 23 de fevereiro de 2024.

Registrada e Publicada Secretaria nesta data.

FELIPPE MARTINS

TE

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, no

TELEFAX: (27) 37223444
32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700'025
E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov br
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